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   REQUERIMENTO nº 49 de 2026 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis 

Requer o acompanhamento, por parte do Poder Executivo, 
das demandas levantadas nas missas das comunidades 
rurais, mediante designação de representante responsável 
para escutar as necessidades da população dessas regiões. 

Senhor Presidente, 

Venho, respeitosamente, perante Vossa Excelência e demais pares desta Casa Legislativa, requerer 
nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Municipal e à 
Secretaria Municipal de Governo ou órgão competente, solicitando a designação de um 
representante oficial do Poder Executivo para acompanhar sistematicamente as missas e 
encontros comunitários realizados nas comunidades rurais do município, com o objetivo de 
receber, registrar e encaminhar as demandas da população residente nessas localidades. 

A presente solicitação justifica-se pela importância estratégica desses momentos de reunião 
comunitária, especialmente as celebrações religiosas, que funcionam como espaços naturais de 
convivência, diálogo e expressão social em áreas distantes da sede municipal. Nessas ocasiões, 
moradores expõem com frequência dificuldades relacionadas a saúde, educação, transporte 
escolar, estradas, abastecimento de água, assistência social e outras necessidades básicas, muitas 
vezes sem canais formais de retorno ao poder público. 

Apesar disso, o Poder Executivo não conta com uma rotina institucionalizada de presença nesses 
eventos, o que limita o acesso direto às vozes da população rural e retarda a resposta às suas reais 
necessidades. A ausência de um interlocutor oficial compromete a celeridade na solução de 
problemas e a sensação de pertencimento dos cidadãos ao processo administrativo. 

A designação de um agente, seja técnico da administração municipal, coordenador regional ou 
outro servidor capacitado, permitirá que as demandas sejam ouvidas com atenção, documentadas 
formalmente e encaminhadas aos setores responsáveis, garantindo transparência, continuidade e 
efetividade no atendimento das solicitações. 

Além disso, fortalece o princípio da gestão participativa e proximidade entre o governo e a 
população, especialmente em comunidades onde o acesso a serviços públicos é historicamente 
mais difícil. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência que seja encaminhada indicação ao Poder Executivo, 
visando a implantação de um canal oficial de escuta ativa nas comunidades rurais, por meio da 
presença contínua de um representante do Executivo nas missas e reuniões comunitárias, como 
forma de promover uma administração pública mais sensível e inclusiva. 

Sala das Sessões, aos 24 dias do mês de março de 2026. 
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